
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS

TERMO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

           Evandro Baratto, Prefeito de Paulo Bento, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente
a Lei Federal 14.133/2021 e alterações legais, resolve:

Autorizar  a  Abertura  do  presente  Processo  Administrativo  de
Licitação, assim identificado:

a) Processo Licitatório........: 122/2026

b) Modalidade..................: Pregão Presencial (Lei 14.133) nº 6/2026

c) Objetivo:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA
COMUM, OLÉO DIESEL S500 E DIESEL S10, COM ABASTECIMENTO EM BOMBA.

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Código       Quantidade Un. Especificação
----------------------------------------------------------------------------------------------------
   1  17867     220.000,0000 L   Óleo diesel B S 10
   2  17866     174.000,0000 L   Óleo diesel B S 500
   3      1     135.500,0000 L   Gasolina comum

----------------------------------------------------------------------------------------------------

Autorizar  o  empenho  da(s)  despesa(s)  a  conta  da(s)  seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):
02.01.04.122.0002.2005.3.3.90.30.01.00.00
03.01.04.122.0002.2008.3.3.90.30.01.00.00
03.06.17.511.0130.2510.3.3.90.30.01.00.00
03.06.17.512.0130.2511.3.3.90.30.01.00.00
04.01.04.129.0006.2015.3.3.90.30.01.00.00
05.01.26.122.0002.2021.3.3.90.30.01.00.00
05.02.26.782.0108.2018.3.3.90.30.01.00.00
06.01.12.361.0113.2028.3.3.90.30.01.00.00
06.01.12.365.0113.2158.3.3.90.30.01.00.00
06.02.12.361.0002.2040.3.3.90.30.01.00.00
06.02.12.361.0113.2028.3.3.90.30.01.00.00
06.02.12.365.0113.2031.3.3.90.30.01.00.00
07.01.20.122.0002.2022.3.3.90.30.01.00.00
07.01.20.608.0106.2024.3.3.90.30.01.00.00
08.01.10.301.0123.2535.3.3.90.30.01.00.00
08.01.10.301.0123.2540.3.3.90.30.01.00.00
08.01.10.301.0123.2552.3.3.90.30.01.00.00
08.02.10.301.0123.2049.3.3.90.30.01.00.00
10.01.08.122.0002.2448.3.3.90.30.01.00.00
10.02.08.243.0135.2088.3.3.90.30.01.00.00

Gabinete do Prefeito de Paulo Bento/RS, 10 de Abril de 2026.

EVANDRO BARATTO
Prefeito Municipal


